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Processo nº: TCE/012902/2022
Natureza: Auditoria
Objeto: Acompanhamento da Execução Orçamentária e Financeira
Jurisdicionados: Secretaria da Educação do Estado da Bahia (SEC)

Diretoria Geral (DG) 
Superintendência de Planejamento Operacional da Rede Escolar (Supec) 

Período: 01/01 a 31/08/2022
Responsáveis: Jerônimo Rodrigues Souza (Secretário até 30/03/2022); Danilo de Melo Souza

(Secretário  em  exercício  de  31/03  a  31/08/2022);  Luciana  Menezes  Silva
(Diretoria  Geral);  Manoel  Vicente  da  Silva  Calazans  (SUPEC,  de  01/01  a
14/02/2022) e Suely Carvalho de Miranda (SUPEC, de 15/02 a 31/08/2022)

Relator: Cons. Gildásio Penedo Filho

RESOLUÇÃO Nº 000082/2023

EMENTA:  Auditoria  da  Execução  Orçamentária  e  Financeira.
Verificação de requisitos atinentes às disposições legais pertinentes
e  aos  controles  das  Unidades  Jurisdicionadas.  Adequação  dos
controles internos e sua conformidade com as leis e regulamentos
aplicáveis  utilizados.  Necessidade.  Expedição  de  determinações.
Decisão  por  maioria.  Expedição  de  recomendações.  Decisão
unânime. Juntada às Contas do Secretário da Educação (SEC), da
Diretoria  Geral  (DG)  e  da  Superintendência  de  Planejamento
Operacional da Rede Escolar (SUPEC), referentes ao exercício de
2022. Decisão Unânime.

CONSIDERANDO que  a  5ª  CCE  deste  Tribunal  de  Contas  realizou  Auditoria  de
Acompanhamento  da  Execução  Orçamentária  e  Financeira,  tendo  por  objetivo  os
controles relacionados aos convênios e demais instrumentos em que a SEC atua como
ente  fiscalizador,  com a  finalidade  de  verificar  se  existem rotinas  e  procedimentos
administrativos  que  contribuam  para  a  não  identificação  tempestiva  de  eventuais
irregularidades na aplicação dos recursos públicos repassados aos convenentes,  bem
como para a não adoção das medidas saneadoras e devida reparação de danos ao erário,
quando cabível;

CONSIDERANDO  que o  Relatório  de  Auditoria  elaborado pela  5ª  CCE apresenta
inconformidades referentes a: ausência de controle centralizado de todos os convênios e
instrumentos congêneres celebrados pela SEC (item 8.1.1); ausência de evidências de
acompanhamento  periódico  das  atividades  das  coordenações  de  convênios  e  demais
instrumentos  (item 8.1.2); ausência de manuais de normas e procedimentos na área de
convênios (item 8.1.3); falta de segregação de funções (item 8.1.4); insuficiência nos
recursos humanos que atua no controle interno dos convênios e demais instrumentos
(item 8.1.5); atrasos na liberação dos recursos de convênios dos Termos de Adesão do
Pete-BA  (item 8.2); ausência de visitas nos locais de execução dos Termos de Adesão
(item  8.3);  ausência  de  evidências  de  ações  de  caráter  preventivo  executadas  pela
fiscalização, objetivando verificar falhas operacionais que representem riscos à boa e
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regular aplicação dos recursos (item 8.4); atraso na instauração de Tomada de Contas
Tomada  de  Contas  (item  8.5);  atraso  nas  providências  necessárias  para  instaurar
tomadas de contas  (item 9.1.1); não suspensão de repasses de recursos a município
inadimplente  (item  9.1.2);  além  da  não  Inscrição  do  município  no  cadastro  de
inadimplentes (item 9.1.3);

CONSIDERANDO que foram apresentados documentos e esclarecimentos, analisados
e considerados pela Equipe Técnica na emissão do parecer auditorial;

CONSIDERANDO a manifestação do Ministério Público de Contas (MPC);

CONSIDERANDO  que  a  juntada  de  auditoria  a  processo  de  prestação  de  contas
correspondente objetiva antecipar a colheita de informações concretas sobre os atos da
gestão  no  decorrer  do  exercício  auditado,  de  modo  a  substanciar  o  julgamento  da
prestação de contas;

CONSIDERANDO que o Processo de Prestação de Contas da Secretaria da Educação
do Estado da Bahia (SEC) e da Superintendência de Planejamento Operacional da Rede
Escolar (SUPEC), correspondente ao exercício de 2022 (TCE/001642/2023), encontra-
se em tramitação neste Tribunal;

CONSIDERANDO que o Processo de Prestação de Contas da Diretoria Geral da SEC
(DG), correspondente  ao  exercício  de  2022  (TCE/009516/2023),  encontra-se  em
tramitação neste Tribunal;

RESOLVEM os Conselheiros do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, reunidos em
sessão plenária, tomando conhecimento desta Auditoria, decidir:

(a) por unanimidade, pela juntada da presente Auditoria ao Processo de Prestação de
Contas  da  Secretaria  da  Educação  do  Estado  da  Bahia  (SEC)  e  da
Superintendência  de  Planejamento  Operacional  da  Rede  Escolar  (SUPEC),
correspondente ao exercício de 2022 (TCE/001642/2023),  pugnando para que
este  Tribunal  continue  a  fiscalizar  e  acompanhar  os  aspectos  orçamentário,
financeiro e patrimonial da unidade auditada, bem como para que acompanhe as
medidas  adotadas  para  corrigir  as  irregularidades  destacadas  no  Relatório  de
Auditoria; 

(b) por unanimidade, pela juntada da presente Auditoria ao Processo de Prestação de
Contas da Diretoria Geral da SEC (DG), correspondente ao exercício de 2022
(TCE/009516/2023),  pugnando para  que  este  Tribunal  continue  a  fiscalizar  e
acompanhar  os  aspectos  orçamentário,  financeiro  e  patrimonial  da  unidade
auditada, bem como para que acompanhe as medidas adotadas para corrigir as
irregularidades destacadas no Relatório de Auditoria; 

(c) por maioria de votos, pela expedição de determinações aos atuais gestores da
Secretaria  da  Educação;  da  Diretoria  Geral  e  da  Superintendência  de
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Planejamento  Operacional  da  Rede  Escolar,  para  que  adotem  providências
sugeridas pela auditoria para fortalecer os mecanismos de controle interno, de
modo a  evitar  reincidência  das  situações  descritas  no  Relatório  de  Auditoria,
restando vencidos o Exmo. Sr. Conselheiro Vice-presidente Antonio Honorato e o
Exmo. Sr. Conselheiro Inaldo Araújo, que expediram recomendações em vez de
determinações;

(d) por maioria de votos, pela expedição de determinação à SEC para encaminhar a
este Tribunal a prestação ou tomada de contas, conforme o caso, do Termo de
Adesão nº 160/2009, exercício 2021, restando vencidos o Exmo. Sr. Conselheiro
Vice-presidente Antonio Honorato e o Exmo. Sr. Conselheiro Inaldo Araújo, que
expediram recomendações em vez de determinações;

(e) por  maioria  de  votos,  pela  expedição  de  determinação  à  SEC para  que  seja
instaurado procedimento específico para análise das contas do Termo de Adesão
nº 160/2009, exercício 2019, a partir dos documentos apresentados no presente
processo de auditoria (Ref. 3033698), restando vencidos o Exmo. Sr. Conselheiro
Vice-presidente Antonio Honorato e o Exmo. Sr. Conselheiro Inaldo Araújo, que
expediram recomendações em vez de determinações; 

(f) por unanimidade, pela expedição de recomendação à 5ª CCE, para que avalie a
necessidade,  oportunidade  e  conveniência  de  iniciar  procedimento  específico
para análise da formalização, execução e fiscalização pela SEC dos Termos de
Adesão ao Programa Estadual de Transporte Escolar (Pete), inclusive no que se
refere  à  regularidade das  prestações  de  contas  apresentadas  pelos  Municípios
aderentes e eventuais suspensões dos repasses.

Sala das Sessões,
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Gildasio Penedo Filho
Conselheiro - Assinado em 17/10/2023

Marcus Vinícius de Barros Presídio
Presidente da Sessao - Assinado em 17/10/2023

Inaldo da Paixão Santos Araújo
Conselheiro - Assinado em 17/10/2023

Pedro Henrique Lino de Souza
Conselheiro - Assinado em 18/10/2023

Antonio Honorato de Castro Neto
Conselheiro - Assinado em 18/10/2023

Carolina Matos
Conselheiro - Assinado em 18/10/2023

Mauricio Caleffi
Representante do MP - Assinado em 17/10/2023

Luciano Chaves de Farias
Secretario - Assinado em 17/10/2023

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: G5NDQ0MZU2
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